[image: image1.jpg]ESTADO DO PARANA
Secretaria Municipal de Administracao

<0> Prefeitura Municipal de Cambé






PROJETO DE LEI Nº. 112/2010.

Autoriza realização de despesas com o programa PRODESA, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a realizar despesas com a instalação dos equipamentos constantes do PRODESA - Programa de Apoio ao Desenvolvimento Agropecuário, adquiridos pelo Município com recursos conveniados com a União e repassados através da Caixa Econômica Federal.

Art. 2º As despesas de que trata o artigo anterior, consistem na adequação dos espaços físicos indicados no programa, sendo: Centro Comunitário do Bratislava e o do Saltinho, bem como as relativas à instalação dos equipamentos.

Parágrafo único. As despesas serão atendidas com recursos próprios do orçamento vigente para o corrente exercício financeiro, ficando limitadas em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 13 de dezembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Nobres Vereadores

A matéria em pauta busca a necessária autorização do Poder Legislativo Municipal, para que o Poder Executivo tenha plenamente as condições legais de atender os compromissos assumidos com o programa PRODESA, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

O referido Programa tem como objetivo atender as Comunidades Rurais do Saltinho e do Bratislava, com a instalação de Cozinhas Agroindustriais, compostas com equipamentos adquiridos com recursos da União. No entanto, esses equipamentos necessitam ser instalados adequadamente, para que possam cumprir com eficácia, as metas finalísticas a que se propõe. 

Os locais determinados para serem atendidos no programa foram aprovados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, sendo que as Cozinhas serão instaladas nos Centros Comunitários das Localidades mencionadas. 

As metas a serem atingidas, são de natureza continuada e tem como finalidade principal, proporcionar o crescimento e auto-estima dos produtores rurais. Sendo assim, agirá na orientação técnica através de curso sobre produção e conservação de alimentos, fabricação de compotas e embutidos em geral entre outros. O programa certamente contribuirá para o aumento de renda dos produtores.

 Dessa maneira o município deve preparar os espaços físicos destinados no projeto, tendo em vista principalmente a funcionalidade das ações que serão desenvolvidas, bem como, o atendimento de normas sanitárias e a segurança dos equipamentos que serão utilizados.

Por se tratar de matéria de relevante interesse coletivo, solicitamos a apreciação do projeto em regime de urgência. Colocamo-nos a inteira disposição dos Nobres Vereadores, para prestar quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários para o entendimento do programa.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 13 de dezembro de 2010.
João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal
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